
1 
 

 
 

 

TOP LINE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PLASTICOS      

EIRELI 
Em recuperação judicial 

 
 

 
 
PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 

 

Plano de Recuperação judicial reelaborado em atendimento ao art. 53 
da lei 11.101/2005, apresentado nos autos do processo 1001028-

12.2020.8.26.0575 em trâmite na 2° Vara Cível - Foro de São José do Rio 
Pardo. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
28

-1
2.

20
20

.8
.2

6.
05

75
 e

 c
ód

ig
o 

t9
X

S
P

tS
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 D
E

 L
IM

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
04

/2
02

4 
às

 1
5:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JR

24
70

01
12

81
6 

   
 .

fls. 2578



 
 
 

        

 
 

2 
 

 

 

Sumário 

Sumário .............................................................................................................................................. 2 

1. Introdução................................................................................................................................. 3 

2. Histórico da empresa .............................................................................................................. 4 

Abaixo, fotos ilustrativas de seus produtos para os mais variados segmentos: ..................... 4 

3. Motivos da crise....................................................................................................................... 7 

3.1. Cenário macroeconômico ................................................................................................. 9 

4. Laudo econômico-financeiro .................................................................................................. 13 

4.1. Balanços patrimoniais e demonstração de resultados ................................................... 13 

Tabela 1 – Balanço patrimonial ............................................................................................ 14 

Tabela 2 – Demonstração de resultado ............................................................................... 15 

Tabela 3 - Análise horizontal e vertical dos balanços patrimoniais................................ 16 

Tabela 4 – Análise horizontal e vertical das demonstrações de resultado de exercício
................................................................................................................................................... 17 

Tabela 5 – Índices de liquidez .............................................................................................. 17 

Tabela 6 – Índices econômicos financeiros ......................................................................... 18 

4.2. Análise da recuperanda ..................................................................................................... 19 

4.3. Considerações sobre o laudo de avaliação econômico financeira ............................... 20 

5. Plano estratégico de recuperação ........................................................................................... 21 

5.1. Finalidade do plano ............................................................................................................ 21 

5.2. Estratégias e medidas a serem adotadas ......................................................................... 22 

5.3. Premissas para projeção do fluxo de caixa ...................................................................... 23 

6. Proposta de pagamento aos credores..................................................................................... 28 

6.1. Condições gerais de pagamento ....................................................................................... 28 

6.2. Classe I – Trabalhista .......................................................................................................... 32 

6.3. Classe III – Quirografário ................................................................................................... 33 

    6.4. Classe IV – Microempresa ou empresa de pequeno porte ...........................................32 
6.5. Formas adicionais e opcionais de pagamentos aos credores ........................................ 34 

6.5.1. Alienação de ativos ...................................................................................................... 34 

6.5.2. Procedimentos para leilão reverso ............................................................................ 36 

6.6. Forma de pagamento aos credores ................................................................................... 37 

7. Disposições gerais de cumprimento do plano .................................................................... 39 

    a. Créditos contingentes, impugnação ou habilitação de créditos e acordos ............. 41 

b. Créditos excluídos ........................................................................................................... 41 

8. Disposições finais ..................................................................................................................... 42 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
28

-1
2.

20
20

.8
.2

6.
05

75
 e

 c
ód

ig
o 

t9
X

S
P

tS
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 D
E

 L
IM

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
04

/2
02

4 
às

 1
5:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JR

24
70

01
12

81
6 

   
 .

fls. 2579



 
 
 

        

 
 

3 
 

1. Introdução 
 

A empresa Top Line Industria e Comercio de Plasticos Eireli, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.905.487/0001-75, requereu o processamento de seu pedido de 

recuperação judicial em 04 de junho de 2020,  sendo deferido em 14 de outubro de 2020, 

tendo sua publicação no Diário de Justiça do Estado de São Paulo no dia 20 seguinte. Por 

conseguinte, nos termos do art. 53 da Lei 11.101/05, faz-se devida a apresentação do 

plano de recuperação judicial da empresa, o que ocorre neste ato. 

O plano apresentado está em conformidade com o art. 47 da Lei 

11.101/05, a qual dispõe sobre recuperação judicial, extrajudicial e falências e tem como 

objetivo a superação da atual crise econômica financeira da empresa supra citada, 

mantendo-se a fonte produtora, empregos de seus trabalhadores, interesse de seus 

credores, além de suas demais funções sociais e econômicas. 

Este plano cumpre, ainda, com o determinado pelos arts. 53 e 54 da 

referida lei, detalhando os meios de recuperação a serem empregados e a demonstração 

de sua viabilidade econômica, contendo o fluxo de geração de recursos e capacidade de 

pagamento aos credores dentro dos prazos legais. 

A recuperanda contratou a profissional Rosemeire Alves de 

Almeida, inscrita no CPF sob o nº 001.350.408-84, Contadora, inscrita no Conselho 

Regional de Contabilidade de São Paulo sob o registro nº 187480/O-0 para prestar suporte 

à elaboração deste plano. Já o laudo de avaliação de ativos foi elaborado pela empresa LF 

Baldez Cunha Souza Junior Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 12.694.909/0001-

76, o qual é parte integrante do presente plano.  

Os trabalhos foram baseados na situação atual da empresa, a partir 

de dados e informações fornecidos pela administração da mesma, incluindo as 

estimativas que refletem a projeção de desempenho do negócio, não sendo de 

responsabilidade da profissional Rosemeire Alves de Almeida proceder à revisão, 

validação, perícia ou auditoria das informações.  
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2. Histórico da empresa 
 

A Top Line Industria e Comercio de Plasticos Eireli está sediada na 

Rua Vendramin Semensato, nº 50, Distrito Industrial, CEP 13.720-000, na cidade de São 

José do Rio Pardo, no estado de São Paulo, onde situa-se sua unidade produtiva, diretoria 

e de controle. 

Figura 1 - Sede da recuperanda 

 

Fundada em abril de 2009, é especializada no mercado de produtos 

plásticos. Assim, fabrica e comercializa sacolas plásticas de polietileno de alta densidade, 

lisas ou impressas, para redes de supermercados, hortifrutis, atacadistas, comércio 

varejista entre outros. Produz também sacos PEBD, bobina picotada, fundo estrela, bobina 

para açougue, capa para fardo, sacos impressos, bobinas tratadas e bobinas técnicas. 

Abaixo, fotos ilustrativas de seus produtos para os mais variados 

segmentos: 
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Figura 2 – Sacolas personalizadas e fundo estrela 

 

 

Figura 3 – Bobinas para forração e bobinas para cartaz  
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Figura 4 – Bobinas PEBD, PEAD e saco canela para lixo 

 

Figura 5 – Sacos PEBD, PEAD e saco infectante  

 

Importante destacar que a recuperanda é referência neste 

seguimento, comprovando sua qualidade e capacidade em inovar e promover soluções no 

ramo de plásticos com produtos virgens.  

Tem como missão ser reconhecida nacionalmente pela excelência na 

qualidade dos produtos produzidos, visando sempre a agilidade na entrega, além de 

parceria com clientes, fornecedores e colaboradores.  
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Também tem como visão ser maior e uma das mais tecnológicas 

fábricas de embalagens plásticas do Brasil, a fim de ser reconhecida como a melhor opção 

pelos clientes, fornecedores e colaboradores. 

Orgulha-se ainda de estar homologada pela Res Brasil para o uso da 

tecnologia D2W de degradação de plásticos, contribuindo, portanto, com o meio 

ambiente, de forma que todos os seus produtos são recicláveis e as sobras de materiais são 

comercializadas para a reutilização. 

3. Motivos da crise  
 

Alguns fatores motivaram a crise da empresa, tais como a enorme 

concorrência de produtos importados de origem asiática, as crises na Europa e nos 

Estados Unidos, sucessivos aumentos do dólar ao longo de 2019, a concorrência desleal e 

a pandemia de Covid-19 e, ainda, o cenário econômico brasileiro que conta com drástica 

queda do Produto Interno Bruto – PIB, conforme se demonstra abaixo: 

 

 

Ainda, com o aumento progressivo do valor de seu insumo 

produtivo e a impossibilidade de repassar tais valores aos seus clientes, reduzindo assim 

sua margem de contribuição, fez ainda com que a empresa esgotasse suas reservas 

financeiras. 
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A empresa visando reduzir seus custos, buscou comprar seus 

insumos de grandes petroquímicas, no entanto, essas empresas não apresentam prazos de 

pagamento favoráveis, o que fez com que a recuperanda realizasse captação de recursos 

de curto prazo junto a instituições financeiras, gerando então despesas, agravando ainda 

mais a situação de caixa da companhia, além de afetar de forma negativa seus custos, 

composição de preços e margens de contribuição. 

Esta situação fez com que a recuperanda tivesse dificuldade em 

honrar seus pagamentos de tributos, fornecedores e empregados, uma vez que a maioria 

de seus clientes são do seguimento de varejo, fortemente afetado pela atual pandemia de 

Covid-19, ou seja, diante deste cenário a empresa teve seu prazo de recebimento majorado 

devido às solicitações de prorrogações realizadas por seus clientes, além do aumento do 

índice de inadimplência de sua carteira de recebíveis, que, conforme informado pela 

empresa, está atualmente em 9,4%, índice que estava entre 3 e 4,5% antes da atual 

pandemia. Segundo o SEBRAE, inclusive, a queda no seguimento de varejo foi de 69% em 

relação ao mesmo período do ano passado (abril/2019 – abril/2020). 

No entanto, mesmo diante de tantas adversidades, a empresa 

acredita ser transitória sua atual situação, com a certeza de que tal gravidade será 

passageira. Assim, já vem adotando medidas necessárias para equilibrar novamente suas 

receitas, custos e despesas.  

Dentre tais medidas, em andamento ou programadas, encontram-se 

a redução de despesas financeiras, otimização de seus insumos e recomposição de suas 

receitas por meio da prospecção de novos clientes.  

Portanto, entende-se ser de fundamental importância que a 

recuperanda conte com a aprovação de seu plano de recuperação judicial, possibilitando 

então readequar seu fluxo de pagamentos com seu fluxo de caixa, reequilibrando 

novamente seu fluxo financeiro. 
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3.1. Cenário macroeconômico 
 

Em uma breve retrospectiva, a economia brasileira chegou ao final 

de 2019 com sinais de retomada do crescimento, apesar de alguns eventos de adversidade 

como o caso de Brumadinho, crise na Argentina e desaceleração global que impediram 

um processo de maior recuperação. No entanto, alguns fatores pontuais impulsionaram o 

crescimento no segundo semestre, destacando-se a liberação dos saques de FGTS, aliada à 

expansão do crédito, estimulando o consumo das famílias e aumento das vendas. 

Existia ainda confiança elevada dos empresários em relação à 

aprovação da reforma da previdência, além de outras medidas anunciadas pelo governo 

como reforma tributária, pacto federativo e reforma administrativa, existindo também 

expectativa de crescimento de nosso PIB. 

Para o ano de 2020, havia projeção de crescimento do PIB na ordem 

de pelo menos 2,7%. Estimava-se uma inflação para esse ano de 3,8%, menor que em 2019, 

de 4,2%, afetada no final do ano pelos preços da carne e combustíveis. 

Naquele momento, não se poderia prever o impacto da maior 

recessão em cem anos, à exceção dos tempos de guerra, provocada pela pandemia do 

novo coronavírus, portanto a nível mundial.  

 Em março, o governo brasileiro tinha como expectativa um 

crescimento de 2,4% para o PIB, invertendo-se para queda de 5,95%, conforme Boletim 

Focus do Banco Central publicado em 17 de julho de 2020. 

Ainda no mesmo período, a Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico – OCDE previa uma retração na economia global em 6%. 

A pandemia interrompeu, ao menos de forma momentânea, o 

processo de consolidação fiscal pelo qual passa a economia brasileira, pois, durante esse 

período de crise sanitária e econômica, a prioridade passou a ser a contenção da 

propagação do novo vírus, por meio do isolamento social, o que, no entando, afetou o 

crescimento econômico do país, conforme demonstra o gráfico do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatistica – IBGE abaixo: 
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Com relação ao crédito às pessoas jurídicas, pode-se afirmar que a 

pandemia de Covid-19, além de ter interrompido a recuperação gradual de nossa 

economia, afetou a capacidade de pagamento e rentabilidade das empresas, como se pode 

observar nos balanços do primeiro semestre deste ano divulgados recentemente pelas 

companhias de capital aberto. 

De acordo com o relatório de estabilidade financeira divulgado pelo 

Banco Central do Brasil em novembro, este já previa que os impactos da crise e a baixa 

capacidade de pagamento das empresas, tenderiam a elevar os requerimentos de 

recuperação judicial a partir do segundo semestre deste ano, conforme demonstrado no 

gráfico abaixo: 

 

Observa-se que, neste período de pandemia, com uma forte 

desvalorização do real frente ao dólar e tendo em vista que parte relevante da dívida das 
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empresas é no mercado externo, o crédito amplo a pessoas jurídicas encerrou o primeiro 

semestre com alta de 18,1%, de forma que, ao descontar-se a variação cambial, o 

crescimento do crédito foi de 4% no semestre, conforme demonstra o gráfico divulgado 

pelo Banco Central do Brasil a seguir: 

 

Quanto ao crédito bancário doméstico, a carteira de crédito de 

pessoa jurídica cresceu 8,4% no semestre e 11,5% nos últimos doze meses, influenciado 

principalmente pelo crédito livre e pelos programas governamentais de incentivo 

(Programa Emergencial de Suporte a Empregos – PESE, Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Pronampe e Programa Emergencial de 

Acesso ao Crédito – Peac). Grande parte desses recursos foi destinada a micro, pequenas e 

médias empresas, de forma a suprir suas necessidades de liquidez e financiamento da 

cadeia produtiva. Pode-se visualizar de forma mais clara esse cenário na representação 

gráfica abaixo elaborada pelo Banco Central do Brasil, o qual demonstra a evolução e 

composição da carteira de crédito bancária dos últimos anos:  
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
10

28
-1

2.
20

20
.8

.2
6.

05
75

 e
 c

ód
ig

o 
t9

X
S

P
tS

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

N
T

O
N

IO
 D

E
 L

IM
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

04
/2

02
4 

às
 1

5:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JR
24

70
01

12
81

6 
   

 .

fls. 2588



 
 
 

        

 
 

12 
 

 

Em suma, a pandemia da Covid-19 continua provocando a maior 

retração econômica global desde a grande depressão em 1929, tendo, especificamente no 

Brasil, interrompido a tendência de recuperação gradual da economia, com recuo 

significativo do PIB no primeiro trimestre e um declínio sem precedentes no segundo 

trimestre de 2020. 

Assim, o mercado de capitais reduziu sua atuação e o crédito 

bancário ganhou protagonismo no financiamento a grandes empresas mas, 

principalmente, a pequenas e médias. 

 A pandemia afetou também diretamente e negativamente a 

ocupação e a confiança do consumidor, além de elevar ainda mais o comprometimento da 

renda das famílias, afetando por consequência a disposição dos brasileiros na aquisição 

de bens e serviços. 

Diante de todo esse cenário turbulento, fazer projeções 

macroeconômicas com um nível razoável de confiança passou a ser tarefa árdua, uma vez 

que o grau de incerteza ainda é muito grande mesmo em relação aos aspectos 

epidemiológicos. 

No entanto, diante de vários indicadores que começam a apontar o 

crescimento da atividade econômica a partir de maio e do processo de flexibilização 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
28

-1
2.

20
20

.8
.2

6.
05

75
 e

 c
ód

ig
o 

t9
X

S
P

tS
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 D
E

 L
IM

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
04

/2
02

4 
às

 1
5:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JR

24
70

01
12

81
6 

   
 .

fls. 2589



 
 
 

        

 
 

13 
 

gradual das restrições à mobilidade e ao funcionamento das atividades econômicas 

iniciado em junho, projeta-se recuperação gradual do PIB no terceiro e quarto trimestres 

deste ano, além de um crescimento projetado de 3,5% para o ano de 2021, conforme 

Boletim Focus do Banco Central divulgado em 18 de setembro de 2020: 

 

Levando-se em conta a conjuntura econômica acima, os gestores da 

recuperanda estão empenhados em recuperar suas atividades e crescer em médio e longo 

prazo, no entanto adota em suas projeções abaixo apresentadas, premissas mais 

conservadoras. 

4. Laudo econômico-financeiro 

4.1. Balanços patrimoniais e demonstração de resultados 
 

Apresenta-se a seguir os balanços patrimoniais e demonstrações de 

resultados da recuperanda dos anos de 2017, 2018 e 2019 além das demonstrações 

contábeis encerradas em 31 de maio de 2020. Esclarece-se que, neste período 

demonstrado, houve alteração dos responsáveis pela contabilidade e dos correspondentes 

planos de contas, de forma que as análises podem conter desvios não detectados em 

relação a possíveis reclassificações ocorridas.  
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Tabela 1 – Balanço patrimonial 
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Tabela 2 – Demonstração de resultado 
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Tabela 3 - Análise horizontal e vertical dos balanços patrimoniais 
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Tabela 4 – Análise horizontal e vertical das demonstrações de resultado de 

exercício 

 

 

Tabela 5 – Índices de liquidez 
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Tabela 6 – Índices econômicos financeiros 

 

Quanto aos indicadores utilizados nas tabelas acima, alguns 

merecem destaque: 

Liquidez geral 

Esse índice tem a finalidade de refletir a capacidade de pagamento 

de dívidas da empresa a longo prazo, indicando quanto a empresa possui de ativos 

realizáveis no curto e longo prazo para cada unidade monetária de dívida assumida com 

terceiros. 

Para interpretação do índice deve-se verificar que se este for igual 

ou maior que 1, significa que a empresa terá recursos financeiros suficientes para honrar 

seus compromissos. Caso seja inferior a 1, significa que não os terá. 

No entanto, ao analisar esses índices precisa-se verificar se existem 

bens do ativo imobilizado comprados a prazo e se tal financiamento está contabilizado no 

curto ou no longo prazo. Existindo financiamento de bens do ativo imobilizado, será 

necessário verificar se o resultado da venda dos bens produzidos será suficiente para 

pagar o passivo de curto e longo prazo. 

Liquidez corrente 

Esse índice tem a finalidade de refletir a capacidade de pagamento 

de dívidas da empresa a curto prazo, indicando quanto esta possui de ativos realizáveis 

no curto prazo para cada unidade monetária de dívida assumida com terceiros. 
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Para interpretação do índice deve-se verificar que se este for igual 

ou maior que 1, significa que a empresa terá recursos financeiros suficientes para honrar 

seus compromissos de curto prazo (até um ano). Caso seja inferior a 1, significa que não 

os terá. 

Vale ressaltar a importância de verificar a existência de bens do 

ativo imobilizado financiados a curto prazo e se o bem possui capacidade de produção de 

forma a gerar resultado para quitação do passivo de curto prazo. 

Necessidade de capital de giro – NCG 

Esse indicador tem a finalidade de demonstrar se a empresa possui 

necessidade de buscar outras fontes de recursos tais como financiamentos e empréstimos 

para garantir sua operação. 

O índice NCG é um importante indicador para a gestão financeira 

da empresa, pois demonstra aos gestores se há ou não necessidade de captação de capital 

de giro no mercado, indicando ainda qual o valor necessário.  

 

4.2. Análise da recuperanda 

 
Os índices apresentados acima, para o período de 2017 a 31 de maio 

de 2020, são parâmetros para avaliação da evolução da atividade da recuperanda e 

servem para alertar sobre a trajetória que a mesma está seguindo.  

Pode-se, assim, destacar a queda dos índices de liquidez da mesma, 

demonstrando a incapacidade de honrar seus compromissos na forma inicialmente 

contratada, reforçando a necessidade de repactuação de suas dívidas. 

Nota-se que, ao longo do período analisado, em virtude da retração 

econômica, para manter-se ativa, a empresa necessitou proceder à captação de capital de 

terceiros. Diante de tal situação, faz-se benéfica a aplicação da recuperação judicial, pois a 

novação da dívida favorecerá o soerguimento da recuperanda.  
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Com o atual cenário econômico, é necessário realizar uma análise 

multidimensional sobre a real viabilidade das empresas, sendo que aspectos positivos e 

negativos se impõem a qualquer uma, principalmente ao analisar-se as variáveis futuras 

que em alguns casos fogem do controle dos empresários e que podem ser decisivas na 

perpetuidade do negócio.  

Apesar dos efeitos negativos da atual crise econômica pesarem em 

seu desempenho, a empresa vem obtendo sucesso na conservação de sua capacidade 

operacional, comercial e logística, indicando ser uma empresa viável, uma vez que sua 

capacidade de comercialização permanece intacta, suas vendas e carteira de clientes 

demonstram que sua fatia de mercado não foi perdida e financeiramente conseguiu 

manter-se competitiva em seu setor apesar de estar arcando com taxas de juros mais 

elevadas para obtenção de capital de giro. Operacionalmente, a recuperanda vem 

buscando reduzir despesas, otimizar seus processos e insumos, além de proceder à 

distribuição e venda para outros estados que de certa forma auxiliam na diminuição de 

sua carga tributária. 

Portanto, nas condições aqui propostas, a empresa bem como o 

plano de recuperação apresentado possuem viabilidade econômico-financeira, conforme 

depreende-se das análises econômico-financeiras neste laudo ilustradas. 

 

4.3. Considerações sobre o laudo de avaliação econômico financeira  

 
A data base do relatório é 31 de maio de 2020 (data de encerramento 

das demonstrações contábeis para levantamento do art. 51 da Lei 11.101/2005) e baseia-se 

na análise das informações apresentadas pela recuperanda, tais como movimentação 

financeira, relatório de vendas, contábeis e de controles administrativos. 

Ressalta-se que quando da elaboração deste relatório, apesar da 

revisão das informações e sua consistência, não fora realizada qualquer auditoria ou 

verificação independente dos dados e das informações prestadas pela recuperanda, 

presumindo-os verdadeiros e precisos em todos os aspectos relevantes. Com relação a 
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estimativas futuras, considera-se que tais informações refletem as melhores estimativas 

disponíveis para as projeções da empresa. 

Diante das limitações expostas acima, nenhuma declaração ou 

garantia, expressa ou tácita, é ou será dada no tocante à veracidade ou integridade das 

informações, sobre as quais o relatório fora elaborado, não assumindo, a profissional 

Rosemeire Alves de Almeida, portanto, responsabilidade acerca da veracidade, 

completude ou integralidade das informações, uma vez que as conclusões podem se 

alterar de forma substancial no caso de informações incompletas, incorretas ou 

imprecisas. 

Pode-se destacar ainda que a recuperanda não limitou, dificultou ou 

interferiu no acesso às informações, documentos ou metodologias utilizadas para 

elaboração deste laudo e suas análises. 

Por último, informamos que utilizou-se como metodologia a análise 

comparativa das informações contábeis, financeiras e comerciais fornecidas pela 

recuperanda, respeitando-se os parâmetros para fins de projeções econômico-financeiras.  

 

5. Plano estratégico de recuperação 
 

5.1. Finalidade do plano 
 

O plano de recuperação judicial tem por base preservar os bens 

intangíveis da empresa, sua marca e imagem perante o mercado bem como potencializar 

a recuperação dos créditos de todos os credores, estabelecendo de forma detalhada prazos 

e condições de pagamento, além de restaurar por completo a saúde financeira da 

recuperanda após o término do processo de recuperação judicial. 

Salienta-se que os números e premissas adotadas pela recuperanda 

são bastante conservadores em relação ao seu desempenho futuro, vislumbrando-se 

razoabilidade no cenário mercadológico futuro.  
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5.2. Estratégias e medidas a serem adotadas 
 

A recuperanda vem proativamente despendendo esforços para 

reestruturar suas atividades de forma a recuperar o equilíbrio de suas operações, gerar 

caixa para sua recuperação e para o pagamento de seus credores, retomando assim, ao 

final do processo judicial, sua saúde financeira e capacidade econômica para manutenção 

de suas atividades ulteriores. Dentre tais esforços, destaca-se: 

a. Medidas administrativas e financeiras: 

• Preservar e adequar o quadro de empregados atual condizente com 

as expectativas e projeções de produção; 

• Melhorar a eficiência operacional da mão de obra por meio de 

capacitação dos colaboradores; 

• Otimizar os departamentos administrativos, diminuindo 

desembolsos com suas respectivas despesas; 

• Revisar e reduzir os valores de contratos com terceiros, com possível 

substituição caso necessário; 

• Adotar novos métodos de controle orçamentário e administrativo; 

• Reorganizar e alongar as dívidas com credores; 

• Revisar as condições atuais de recebimento de seus clientes, visando 

otimizar seu fluxo financeiro; 

• Readequar o fluxo de caixa para atender às necessidades 

operacionais e ao plano de recuperação. 

b. Medidas comerciais: 

• Revisar os cálculos de custos e as margens objetivando a atuação 

mais proativa dos usuários dos recursos e do setor de orçamento; 

• Investir na participação em novas regiões do país; 

• Estimular as vendas de produtos com maior rentabilidade; 

• Viabilizar melhoria no prazo de entrega; 

• Aprimorar a estrutura comercial melhorando a eficiência no 

atendimento de clientes. 
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c. Medidas industriais: 

• Regular o nível de estoque, atendendo às demandas com maior 

agilidade e eficiência; 

• Otimizar processos buscando maior produtividade e redução de 

perdas no processo produtivo, além de intensificar programas de 

redução de custos; 

• Reduzir custos e despesas fixas e variáveis. 

d. Medidas externas: 

• Buscar a dilação de prazos de pagamentos de seus passivo junto a 

seus parceiros e fornecedores;  

• Buscar o saneamento da sua situação de inadimplência junto a seus 

clientes. 

5.3. Premissas para projeção do fluxo de caixa 

a. Receita bruta 

Estima-se um crescimento de 2% ao ano nos quatro primeiros anos 

apenas para recomposição dos resultados já alcançados em razão da retomada do 

crescimento econômico. Após o quinto ano, projeta-se um crescimento de 1% ao ano. 

Ressalta-se que o valor estimado para o primeiro ano está aderente ao nível atual da 

empresa, considerando sua capacidade anual de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 

ao ano, além da taxa de crescimento estar abaixo do nível de inflação dos últimos 12 

meses, conforme informativo divulgado pelo Banco Central do Brasil e IBGE em setembro 

de 2020: 
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No entanto, esclarece-se que as projeções realizadas não 

comtemplam efeitos inflacionários nas receitas e despesas, entendendo-se que tal efeito 

será repassado ao preço de venda e gastos da empresa. 

 

b. Custo dos produtos vendidos 

Entende-se que os custos dos produtos vendidos cederão nos 

próximos anos, visto que a melhora do cenário diminuirá a percepção de risco de seus 

fornecedores, permanecendo em seu patamar histórico. No entanto, de forma 

conservadora, está sendo considerado no plano um custo médio em relação à sua receita 

líquida de 86% para o primeiro ano e de 84% para os demais anos de recuperação.  
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c. Despesas operacionais 

A redução de despesas e custos é parte importante da estratégia da 

recuperanda para manter-se competitiva em seu mercado de atuação, de tal forma que 

essas condutas já passaram a fazer parte do dia a dia da empresa. 

Eventuais reduções serão obtidas através das melhorias a serem 

implantadas e do crescimento das receitas, diluindo assim parte dos custos fixos inerentes 

à operação, de forma que seu percentual terá menos representatividade na correlação 

receita versus custo. 

d. Obrigações fiscais 

A empresa buscará parcelamentos especiais compatíveis com seu 

estado de recuperação judicial, além de controlar devidas compensações de lucros futuros 

com prejuízos acumulados para fins de apuração de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas – IRPJ e contribuição social sobre o lucro líquido – CSLL, limitando-se ao 

percentual de 30% (trinta por cento) conforme legislação aplicável. 

A projeção dos pagamentos dos créditos fiscais relacionada no fluxo 

de resultado operacional está sujeita a eventual alteração para adequação às normas de 

parcelamento. 

e. Saldo de caixa 

O saldo final de caixa resultante após o pagamento dos credores, 

quando existente, será destinado ao reinvestimento na atividade, tais como manutenções, 

aquisições de equipamentos, treinamento de pessoal, pesquisa e desenvolvimento, 

visando a competividade da empresa no mercado e sua perpetuidade. Ainda existindo 

saldo residual após tal destinação, o mesmo será designado à recomposição de caixa da 

recuperanda. 

Abaixo, demonstração do saldo de caixa para o período 

recuperacional: 
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f. Projeção do fluxo de caixa 

A projeção demonstrada a seguir foi baseada nas premissas 

elencadas nos itens apresentados acima bem como nas ações de reestruturação citadas 

anteriormente. Segue, então, demonstração do resultado operacional projetado: 
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6. Proposta de pagamento aos credores 
 

Estarão sujeitos aos efeitos do processo de recuperação judicial e, 

portanto, serão pagos na forma deste plano, os credores cujos créditos venham a ser 

reconhecidos judicialmente ou por decisão arbitral, ainda que em data posterior ao 

ajuizamento da recuperação judicial, desde que os fatos que lhes derem origem tenham 

ocorrido anteriormente à propositura do pedido de recuperação judicial. 

6.1. Condições gerais de pagamento 
 

O prazo estimado para pagamento é de 11 (onze) anos contados a 

partir da publicação da decisão de homologação do plano de recuperação judicial, que 

define a consequente concessão da recuperação. 

Os valores elencados no quadro geral de credores desta recuperação 

serão pagos em parcelas anuais fixas, com deságio no valor principal, e suas respectivas 

parcelas serão corrigidas pela IPCA mais 1% a.a. (taxa referencial acrescida de um por 

cento ao ano), até o limite máximo de 3% a.a. (três porcento ao ano), a partir da data da 

concessão da recuperação judicial (data de homologação). 

Havendo diferença no pagamento de algum credor que tenha tido 

seu crédito majorado ou minorado por força de decisão judicial, a diferença será paga ou 

abatida sempre na parcela do ano subsequente ao trânsito em julgado da decisão que 

modificou o crédito. 

O fluxo de pagamentos aos credores seguirá o quadro a seguir: 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
28

-1
2.

20
20

.8
.2

6.
05

75
 e

 c
ód

ig
o 

t9
X

S
P

tS
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 D
E

 L
IM

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
04

/2
02

4 
às

 1
5:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JR

24
70

01
12

81
6 

   
 .

fls. 2605



 
 
 

        

 
 

29 
 

SUMÁRIO DE PAGAMENTOS 

PERÍODO VALOR DO 
CRÉDITO 
TOTAL 
 

VALOR A 
PAGAR COM 
DESÁGIO 
 

CLASSES ATENDIDAS (PERCENTUAL DE PAGAMENTO) 
 

ANO 1 R$ 250.958,57 R$ 247.905,40 Classe I – Trabalhistas (100%), limitados a 150 salários 

minimos 

ANO 2 R$ 1.329.011,78 R$ 398.703,53 Classe III – Quirografário (30%), Classe IV - Microempresa ou 

empresa de pequeno porte (30%) 

ANO 3 R$ 1.329.011,78 R$ 398.703,53 Classe III – Quirografário (30%), Classe IV - Microempresa ou 

empresa de pequeno porte (30%) 

ANO 4 R$ 1.329.011,78 R$ 398.703,53 Classe III – Quirografário (30%), Classe IV - Microempresa ou 

empresa de pequeno porte (30%) 

ANO 5 R$ 1.329.011,78 R$ 398.703,53 Classe III – Quirografário (30%), Classe IV - Microempresa ou 

empresa de pequeno porte (30%) 

ANO 6 R$ 1.329.011,78 R$ 398.703,53 Classe III – Quirografário (30%), Classe IV - Microempresa ou 

empresa de pequeno porte (30%) 

ANO 7 R$ 1.329.011,78 R$ 398.703,53 Classe III – Quirografário (30%), Classe IV - Microempresa ou 

empresa de pequeno porte (30%) 

ANO 8 R$ 1.329.011,78 R$ 398.703,53 Classe III – Quirografário (30%), Classe IV - Microempresa ou 

empresa de pequeno porte (30%) 

ANO 9 R$ 1.329.011,78 R$ 398.703,53 Classe III – Quirografário (30%), Classe IV - Microempresa ou 

empresa de pequeno porte (30%) 

ANO 10 R$ 1.329.011,78 R$ 398.703,53 Classe III – Quirografário (30%), Classe IV - Microempresa ou 

empresa de pequeno porte (30%) 

ANO 11 R$ 1.329.011,78 R$ 398.703,53 Classe III – Quirografário (30%), Classe IV - Microempresa ou 

empresa de pequeno porte (30%) 

TOTAL R$13.541.076,38 R$ 4.234.940,70 

*Os valores constantes na parte trabalhista “com deságio”, na verdade, não possuem 

deságio, e sim limitação a 150 salários mínimos da credora ELISABETE APARECIDA 
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ADV, considerando como base o salário mínimo de 2024 de R$ 1.412,00 (mil 

quatrocentos e doze reais). 

O gráfico abaixo demonstra, sinteticamente, os valores das parcelas 

anuais bem como a liquidação da dívida ao final do período de 11 (onze) anos conforme o 

presente plano: 

 

Na sequência, demonstra-se, em percentual, a divisão do quadro de 

credores da recuperanda: 
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Abaixo, demonstra-se a divisão de classe de credores por valores 

totais da dívida: 

 

Com base no plano de recuperação judicial apresentado, haverá 

portanto novação dos créditos, sendo as obrigações substituídas de acordo com os prazos 

e condições apresentados abaixo, todas as obrigações deixarão de ser aplicáveis, estende-

se aos terceiros avalistas e ou garantidores e devedores solidários, bem como suspende-se 
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as execuções propostas face a recuperanda e devem ser imediatamente suspensos todos 

os protestos e retirado o nome da recuperanda de cadastros de inadimplentes.  

Conforme previsto no art. 49, § 2º, da Lei 11.101/2005, “as 

obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições originalmente 

contratadas ou definidas na lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo se de 

modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial.” 

 

6.2. Classe I – Trabalhista 
 

• Total do crédito: R$ 247.905,40 (duzentos e quarenta e sete mil, novecentos e cinco 

reais e quarenta centavos). 

Os credores que se encontram nesta classe farão jus ao recebimento 

de seus créditos conforme abaixo descrito. 

Pagamento sem qualquer deságio dos valores nominais dos créditos 

relacionados na classe I – trabalhista, em até 1 (um) ano da data da publicação da decisão 

de homologação da recuperação judicial, respeitando-se o art. 54 da Lei 11.101/2005. 

No caso de novas habilitações e/ou majoração de valor na classe I – 

trabalhista, deve-se considerar o prazo de 1 (um) ano para quitação, contado da data do 

trânsito em julgado da decisão judicial que determinar a habilitação e/ou majoração do 

crédito na recuperação judicial, inclusive nos casos de habilitação de crédito após o 

período explícito no art. 54 da Lei 11.101/2005. 

Conforme o art. 54, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, pagar-se-

ão, em até 30 (trinta) dias da data da publicação da decisão de homologação da 

recuperação judicial, os créditos de natureza estritamente salarial com vencimento nos 3 

(três) meses anteriores ao ajuizamento do pedido de recuperação judicial, caso existentes, 

até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador.  
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O total de crédito aqui constante não possui deságio, e sim limitação 

a 150 salários mínimos da credora ELISABETE APARECIDA ADV, considerando como 

base o salário mínimo de 2024 de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais). 

6.3. Classe III – Quirografário 

 

• Total do crédito: R$ 12.824.695,76 (doze milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, 

seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e seis centavos). 

Os credores que se encontram nesta classe farão jus ao recebimento 

de seus créditos conforme abaixo descrito. 

Haverá carência de 6 (seis meses), contando-se a partir da data de 

publicação da homologação do plano de recuperação judicial. 

Propõe-se o pagamento de 30% (trinta por cento) dos valores 

nominais dos créditos desta classe, isto é, com deságio de 70% (setenta por cento), e em 10 

(dez) parcelas anuais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do 

mês subsequente ao término do período de carência e as demais nos anos subsequentes, 

no mesmo dia e mês da primeira parcela. 

6.4. Classe IV – Microempresa ou empresa de pequeno porte 

 

• Total do crédito: R$ 465.422,05 (quatrocentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e 

vinte e dois reais e cinco centavos) 

Os credores que se encontram nesta classe farão jus ao recebimento 

de seus créditos conforme abaixo descrito. 

Haverá carência de 6 (seis meses), contando-se a partir da data de 

publicação da homologação do plano de recuperação judicial. 

Propõe-se o pagamento de 30% (trinta por cento) dos valores 

nominais dos créditos desta classe, isto é, com deságio de 70% (setenta por cento), e em 10 

(dez) parcelas anuais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do 
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mês subsequente ao término do período de carência e as demais nos anos subsequentes, 

no mesmo dia e mês da primeira parcela. 

 

6.5. Formas adicionais e opcionais de pagamentos aos credores 

 

6.5.1. Alienação de ativos  
 

A recuperanda poderá, pelo período em que permanecer em 

recuperação judicial, vender veículos automotores e/ou equipamentos operacionais 

quando tiver por objetivo a renovação e modernização de seus ativos, a fim de manter a 

qualidade e competitividade de suas atividades, sendo que a venda do respectivo bem e a 

contrapartida na aquisição de outro deverão ser previamente e justificadamente 

submetidos à autorização judicial. 

A empresa recuperanda poderá ainda, alienar, locar ou arrendar 

qualquer bem de seu ativo permanente para gerar fluxo de caixa para cumprimento do 

plano de recuperação judicial, desde que tenha autorização judicial expressa para tanto. 

Em caso de alienação dos bens do ativo permanente da recuperanda, 

o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante 

nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação 

do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho, observado o disposto no § 1º do art. 

141 da Lei 11.101/2005. 

A geração líquida de recursos, descontando-se as despesas para 

concretização da alienação com a venda do ativo, será devida no dia 15 (quinze) do mês 

subsequente à alienação seguindo os critérios abaixo: 

1 – Prioritariamente será pago o saldo devedor dos créditos 

pertencentes à classe I – trabalhista existente na data do pagamento.  
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Será utilizado para cálculo de pagamento ao credor a proporção de 

seu crédito em função do saldo total da classe na data em que for 

realizado o pagamento, de acordo com a fórmula abaixo: 

Pagamento = (A ÷ B) x C 

Sendo A o saldo devedor do credor, sem aplicação do deságio no 

momento em que o pagamento for realizado; 

B corresponde ao saldo devedor total dos créditos da classe I, sem a 

aplicação do deságio no momento em que o pagamento for 

realizado; 

C é o valor líquido arrecadado pela alienação do bem. 

2 – Havendo valor excedente após pagamento da classe I – 

trabalhista, será pago o saldo devedor dos créditos pertencentes à 

classe III – quirografários, sendo este valor calculado na proporção 

do crédito do credor com deságio em função do saldo total da classe 

na data em que for realizado o pagamento conforme fórmula abaixo: 

Pagamento = (A ÷ B) x C 

Onde A é o saldo devedor do credor, já com aplicação do deságio no 

momento em que o pagamento for realizado; 

B corresponde ao saldo devedor total dos créditos da classe III, já 

com a aplicação do deságio no momento em que o pagamento for 

realizado; 

C é o valor líquido arrecadado pela alienação do bem. 

3 – Ocorrendo valor excedente após o pagamento da classe I – 

trabalhista e da classe III – quirografário, será pago o saldo devedor 

dos créditos pertencentes à classe IV – microempresa ou empresa de 

pequeno porte, sendo calculado na proporção do crédito do credor 
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com deságio em função do saldo total da classe na data em que for 

realizado o pagamento conforme fórmula abaixo: 

Pagamento = (A ÷ B) x C 

Onde A é o saldo devedor do credor, já com aplicação do deságio no 

momento em que o pagamento for realizado; 

B corresponde ao saldo devedor total dos créditos da classe IV, já 

com a aplicação do deságio no momento em que o pagamento for 

realizado; 

C é o valor líquido arrecadado pela alienação do bem. 

4 – Em caso de excedente obtido após a satisfação do pagamento das 

classes, na forma dos itens anteriores, este será aplicado em 

benefício da recuperanda. 

Por fim, os valores pagos individualmente nos itens 2 e 3 supra não 

poderão exceder o saldo com deságio, conforme as condições gerais de pagamento 

estabelecidas acima. Na hipótese de pagamento a maior nesse sentido, estará 

caracterizado antecipação de parcela vindoura, não sendo alterado o fluxo de pagamento 

inicialmente apresentado. 

6.5.2. Procedimentos para leilão reverso 
 

Fica facultado à recuperanda convocar os credores para 

participarem de leilão reverso no decorrer de sua recuperação judicial, somente após o a 

finalização total dos pagamentos dos créditos da classe trabalhista, uma vez que esta 

clausula não abrange os trabalhadores. 

Ficará facultado caso ocorram pontualmente condições favoráveis 

de caixa, podendo então, oportunamente, acelerar o pagamento de seus credores, de 

forma que esses créditos sejam liquidados antecipadamente frente a condições favoráveis 

de deságio. 
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Em caso de leilão, este deverá ser comunicado ao juízo desta 

recuperação judicial para inscrição dos credores interessados, comunicando-se 

igualmente as condições a serem apresentadas para sua realização. 

O leilão reverso terá como base o valor do crédito inscrito no quadro 

geral de credores, levando-se em conta as condições de pagamento e deságios aqui 

propostos, sendo liquidados os créditos de credores que ofertarem as melhores condições 

de deságio, limitados ao valor disponibilizado pela devedora para compra dos mesmos. 

Os credores, cujo valor do crédito seja superior ao valor ofertado, 

poderão se inscrever com oferta parcial, informando quanto pretendem liquidar de seu 

crédito com deságio.  

Exemplificativamente, considerando-se que está sendo ofertado pela 

recuperanda o valor de R$ 300.000,00 para leilão reverso, um credor, com crédito 

habilitado de R$ 1.000.000,00, pode oferecer crédito parcial para pagamento de R$ 

600.000,00 pelo valor de R$ 300.000,00, considerando então um deságio de 50%, conforme 

demonstrado abaixo:  

 

Por fim, com 30 (trinta) dias de antecedência, os credores serão 

convidados a participar do leilão e informados da verba que será disponibilizada. 

 

6.6. Forma de pagamento aos credores 
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Os valores considerados para pagamento dos créditos sujeitos aos 

efeitos da recuperação judicial serão os constantes do quadro geral de credores e suas 

eventuais modificações decorrentes de decisões judiciais. 

Créditos não sujeitos aos efeitos da recuperação judicial obedecerão 

aos respectivos contratos vigentes ou poderão ser modificados em razão de acordo entre 

as partes, de adesão a este plano de recuperação judicial ou de decisões judiciais. 

Os valores decorrentes de créditos trabalhistas devidos em razão de 

condenações judiciais serão pagos diretamente ao credor, ou ao seu procurador 

devidamente habilitado, na forma deste plano de recuperação judicial, ficando este 

obrigado a informar ao juízo de origem, caso necessário, a ocorrência de liquidação 

parcial ou total de seu crédito habilitado, salvo disposição em contrário explícita do 

referido juízo. 

Os pagamentos aos credores serão realizados anualmente mediante 

depósito em conta bancária dos próprios e o simples recibo de transferência servirá como 

comprovação do pagamento.  

Os credores deverão informar via e-mail 

atendimentorjtopline@hotmail.com seus dados bancários para fim de pagamento das 

parcelas em no máximo 30 (trinta) dias corridos antes da previsão de pagamento, caso 

contrário o recurso ficará disponível em tesouraria da empresa por meio de cheque 

nominal ao credor para retirada pelo próprio ou por pessoa qualificada para tal junto aos 

autos. 

O e-mail atendimentorjtopline@hotmail.com trata-se de um meio 

adequado e eficaz, sob responsabilidade da recuperanda, que permitirá um diálogo direto 

com os credores, permitindo-lhes o envio de suas contas bancárias para os pagamentos 

devidos. 

Caso o pagamento não seja realizado em razão do credor não ter 

informado sua conta bancária, não será considerado como descumprimento deste plano. 

Da mesma forma, não haverá incidência de juros ou encargos moratórios sobre o valor 
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devido caso o pagamento não tenha sido realizado em razão de ausência de informação 

pelo credor de seus dados bancários, no prazo acima estipulado, sendo que, após o 

préstimo das informações, o pagamento poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias. 

Em caso de alteração de conta ou de qualquer outro dado bancário 

fundamental à transação, o credor deverá comunicar tal fato imediatamente à 

recuperanda no e-mail informado, além de que esta não se responsabilizará por dados 

informados erroneamente ou defasados, sendo do credor a responsabilidade por eventual 

não pagamento de seu crédito nesta circunstância. A devedora, nestes casos, também 

contará com o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento após atualização e/ou correção 

dos dados. 

Na eventual hipótese de pagamento previsto para ser realizado em 

dia não útil (entendido como sábado, domingo, feriado ou qualquer outro dia em que as 

instituições bancárias no Estado de São Paulo, na capital deste ou no município da sede 

da recuperanda não funcionem ou estejam autorizadas a não funcionar), tal será 

prorrogado para o dia útil subsequente, sem ônus à recuperanda.  

No encerramento desta recuperação judicial, qualquer valor que 

esteja eventualmente depositado nos autos deverá ser liberado diretamente à 

recuperanda, mediante prévio pedido de expedição de alvará judicial, que passará a ser 

fiel depositária do mesmo, caso possua algum direcionamento ou fim, ou servirá à seu 

livre uso, caso não haja nenhum direcionamento ou fim para este. 

 

7. Disposições gerais de cumprimento do plano 
 

Para garantir a viabilidade de suas atividades, fica permitida a 

disponibilização de bens para penhor, arrendamento ou alienação em garantia, 

respeitadas, quanto à valoração dos bens, as premissas válidas para o mercado, para 

obtenção de linhas de crédito e/ou financiamento para operação da recuperanda. 

Ressalta-se que tais operações dependerão de prévia autorização judicial. 
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A homologação do plano de recuperação pelo juízo competente 

obrigará a recuperanda e seus credores sujeitos à recuperação judicial e aqueles que a esta 

aderirem, assim como os seus respectivos sucessores a qualquer título, assim como 

acarretará a automática, irrevogável e irretratável liberação e quitação de todas as dívidas 

ao plano inerentes e seus acessórios.  

A devedora se compromete a realizar todos os atos e firmar todos os 

contratos e outros documentos que, na forma e na substância, sejam necessários ou 

adequados para cumprir os termos deste plano de recuperação judicial.  

A recuperanda reserva-se o direito de aderir aos parcelamentos 

existentes e porventura criados pelas entidades governamentais, sempre levando em 

consideração suas possibilidades de caixa, a viabilidade da empresa e o estabelecimento 

de regras e condições apropriadas à sua condição de empresa em recuperação judicial.  

A homologação judicial do plano implicará, em face da novação 

operada, na baixa de todos os apontamentos em órgãos de proteção ao crédito (SERASA, 

SPC entre outros), referentes a todas as dívidas originadas no período que precede a data 

do pedido. Caberá à Recuperanda solicitar tal providência aos mencionados órgãos de 

proteção creditícia, tendo em vista que a baixa mostra-se medida de seu interesse. 

Após a homologação do plano, e considerando-se o seu 

cumprimento, os credores não poderão ajuizar ou prosseguir com ações ou execuções 

judiciais contra a recuperanda para discutir créditos e obrigações sujeitas e anteriores à 

recuperação judicial. Todas as ações e execuções judiciais em curso contra a recuperanda 

relativas a créditos anteriores ao seu pedido de recuperação e submetidos a este plano 

serão suspensas, sendo extintas após o completo adimplemento nos termos do plano 

homologado. 

Com a homologação do plano, a recuperanda estará desobrigada a 

pagar, a qualquer credor de qualquer uma das classes, quaisquer multas, correções ou 

encargos originários de inadimplência, ainda que apurados em ação judicial em foro 

diverso ao da recuperação, quando a suspensão de pagamento da obrigação 

originalmente avençada se deu em razão do pedido de recuperação judicial.  
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Serve este plano de recuperação judicial, com as respectivas listas de 

credores e de créditos, juntamente com a decisão homologatória do plano, documentos 

suficientes para autorizar a recuperanda a peticionar pela suspensão das ações nos termos 

acima mencionados. 

a. Créditos contingentes, impugnação ou habilitação de créditos e acordos 

Os créditos listados na relação de credores da administradora 

judicial poderão ser modificados e novos créditos poderão ser incluídos no quadro geral 

de credores, em razão do julgamento dos incidentes de habilitação, divergências, 

impugnação de créditos ou acordos. Para tanto, os valores informados neste plano de 

recuperação judicial servem, inicialmente, como demonstração da forma de pagamento 

proposta pela recuperanda, sendo certo que serão ajustados e revistos quando de sua 

homologação frente aos incidentes ocorridos em seu percurso, bem como nos momentos 

de liquidação previstos neste plano de recuperação judicial. 

Se novos créditos forem incluídos no quadro geral de credores, 

conforme previsto acima, receberão seus pagamentos nas mesmas condições e formas de 

pagamentos estabelecidos neste plano de recuperação judicial, de acordo com a 

classificação que lhes for atribuída, sem direito aos rateios de pagamentos eventualmente 

já realizados. Desta forma, seus valores serão adequados aos pagamentos futuros 

previstos na ocasião em que estiverem habilitados a receber seus créditos. 

Por ocasião de dificuldade no cumprimento do plano pela 

recuperanda, esta poderá solicitar nova assembleia geral de credores para promover 

ajustes em seu plano de recuperação judicial já aprovado. 

b. Créditos excluídos  

Caso credores sejam excluídos por ordem judicial e seja necessário 

pagá-los fora da esfera da recuperação judicial, todos os acordos serão imediatamente 

informados aos credores nos autos e ao administrador judicial. As alterações que estes 

acordos vierem a provocar, para mais ou para menos no valor das parcelas em virtude de 
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sua exclusão, serão uniformemente distribuídos nas parcelas devidas às suas respectivas 

classes. 

8. Disposições finais 
 

Este plano de recuperação judicial tem como objetivo evitar que a 

referida empresa tenha suas condições de liquidez prejudicadas e, eventualmente seja 

convolada a uma massa falida resultando no encerramento de diversos postos de 

empregos, cessão da geração de riquezas pela empresa e, desta forma, não restando aos 

credores alternativas para receber os recursos que lhes são devidos, exceto a de aguardar 

a liquidação dos bens da empresa, que em tal situação, costumam ser muito 

desvalorizados e liquidados a preço vil.  

Ressalta-se que a continuidade das atividades da recuperanda 

proporcionará condições de reestruturação e geração de riquezas que poderão liquidar os 

passivos gerados na forma mais rápida possível. Neste cenário, é de suma importância a 

concessão de deságio por parte dos credores, bem como alongamento do pagamento do 

passivo. 

Por último, a profissional Rosemeire Alves de Almeida, contratada 

para assessorar a elaboração deste plano de recuperação judicial, renova sua defesa de 

que, conforme as informações aqui constantes, o mesmo possui viabilidade econômico-

financeira, sendo a recuperanda capaz de trabalhar de forma viável e lucrativa nestes 

termos.  

 

É o plano. 

São José do Rio Pardo, 29 de abril de 2024. 

           

Rosemeire Alves de Almeida 

CPF: 001.350.408-84  

CRC/SP 187480/O-0 

Top Line Industria e Comercio de 

Plasticos Eirelli 

CNPJ 05.905.487/0001-75 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
28

-1
2.

20
20

.8
.2

6.
05

75
 e

 c
ód

ig
o 

t9
X

S
P

tS
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 D
E

 L
IM

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
04

/2
02

4 
às

 1
5:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JR

24
70

01
12

81
6 

   
 .

fls. 2619



 
 
 

        

 
 

43 
 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
28

-1
2.

20
20

.8
.2

6.
05

75
 e

 c
ód

ig
o 

t9
X

S
P

tS
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 D
E

 L
IM

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
04

/2
02

4 
às

 1
5:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JR

24
70

01
12

81
6 

   
 .

fls. 2620




